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voto vogal

A DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE DE ALMEIDA: Senhor Presidente, vou acompanhar a solução encontrada por Vossa Excelência, basicamente com fundamento no item 3 da proposta de ementa: têm que ser observadas as situações jurídicas remuneratórias de cada servidor. Não se pode abstratamente considerar que todos estão em situação irregular. Por isso, nego provimento ao regimental.
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